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PROPOSTA DE ESTRUTURAÇÃO DO
FORTIT,I h,TLINICIPÀL DOS DIRtrITOS DA CRIAJ§CA
E DO ADOLES CEI\TE DA CIDADE DE sÃo PALLo

O Forum dos Direitos da Criança e do Adolesoente e a legítima
instância de participação e de organização da Sociedade para a
defesa dos direitos da criança o do adolescente, nas esferas
regional, municipal, estadual e nacional.

+E o espaço polítioo privilegiado de aoompanhamento dos cenários
das diferentes conjunturas que determinam a sorte de orianças ô

adolescentes; e tbrmulador de denúnoias e de propostas polítioas
para o ordenamento social e instituoional, tendo em vista garantir a
vida e os direitos da oriança e do adolescente. para o sou sadio
desenvolvimento somático, psioologroo, pedagogioo e sooial.

E compreendido, pois, quc o Fórum esteja aberto, § osta, à
partioipação de toda pessoa-oidadã- fisica ou jr:rídioa de oada
movimento, de cada entidâde, de oada representação sooial.Mas e

necessário, em tàvor da organizaçáo, que se estabeleçam nofinas
para seu firncionamento.

A partioipação estruüral do Fórum Municipal DCA preve:

a) participação oidadã;
b) participação reprcscÍrtativa.

Partici Cidadã

Toda e qualquer pessoa terá direito à participação no Fórum
IvÍunioipal DCA. oom voz. desde que respeitando as noÍrnas do
Forum e as cliretrizes cla lvÍesa Diretora dos Trabalhos. A
participação cidadã não terá clireito a voto.
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Participacão R.ê11t/ lJ resentatiYa

E a partioipação tlos membros oom direito à voz e voto nas
,Jecisões do Fórum.

A composicão clos ilrernbros com direito a v'oto:

al 10 membros da Executiva do Fonrm'

b) 20 mernbros do segmonto de detbsa dos direitos da criança e
do adolesoente;

o ) 20 membros dr: segmento de melhoria de oondigões qle vicJa;

d) ?o mernbros do segmento de atendimento à orianças o
adolescentest

ei) ?O membros do segmento dos trabalhadores;

D 20 membros do segmento de estucios e pêsquisas;

g) 16 mornbros tihrlaros do Conselho Munioipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente da Cidade de Sâo paulo;

h)100 memtrros dos Conselhos Tutelares titulares da Criança e do
Adolesoente da Cidade de São Paulo;

i) 40 representantes dos Fonrns Regionais rJa Cidade de Sâo Paulo
eleitos ou indioados por seus respectivos pares nas zo regiões
equivalentes as de açâo dos conselheiros Tutélares:
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(3)
ji os membt'os titularesdo Conseiho Estadual dos Direitos ,Ja
Criança e do Adolescente CONDECA oom resiciência ne
Capital de São Paulot

k) os membros titulares do Conselho Naoional ,Jos Direitos da
Criança e do Adolescente CONA]rIDA com residênoia rra
Capital de São Paulo.

Os 10 memtrros cta Executiva do Fonrm serão eleitos para mandato
de 1 (um) ano e não poderão aoumular mandatos de L-onselheiros
da Criança. A premissa restritiva de que Conselheiros da Criança
não partioipem tla F-xecutiva do Fónrm está fi:nclada nos seguintes
raciooínios:

a) a dinâmica necessaria ss ações dos mernbros da Exeouti,ra do
Fórum DCA criará indesejados limites e prejuízos às ações de
Conselheiros em suas ftrnções, primordiais. oonoedidas pelo
mandato popular;

b) que os conselheiros já possuern representação em seus mandatos
e, Í1o Fórunr, já possuem o direito ao voto.

(I7iOl i96\ São Peulo. SP

Lourival lrtronato dos Santos
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PROPOSTA DE ESTRUTURAÇAO DO
F'ORTII,I NTTN\IICIPAL DOS DIREITOS DA CRIÂNÇA
E DO ÀDOLESC EI\TTE DA CII)ADE DE SÃO PALLO

O Forum dos Direitos da Criança e do Adolescente e a legítima
instância de participação e de orgarúzação da Sociedade para a
defesa clos direitos da oriança ô do adolescente, nas esferas
regional, municipal, estadual e nacional.

E o espago político privilegiado de acompanhamento dos cenários
da-g diferentes conjunturas que detenninam a sorte de orianças e

adolescentes; e tbrmulador de denunoias e de propostas politicas
para o ordenamento social e instituoional, tendo em vista garantir a

vida e os direitos da oriança e do adolesoente. para o seu sadio
desenvolvimento somátioo, psicologlco, pedagogioo e social.

É oompreendido, pois, que o Fonrm esteja aberto, t esta" à
partioipação de toda pessoa-cidadã- fisioa ou jr,rídioa de oada

movimento, r1e oada entidâde, de oada representação sooial.Mas é

neoessário, em thvor da organizaçáo, que se estabeleçam nofinas
para seu funcionamento.

A partioipação estrutural do Fórum Mr:nicipal DCA prove:

a) participação cidadã;
b) participação representativa.

Partici Cidadã

Toda e qualquer pessoa terá direito à partioipação no Fórum
IvÍunioipal DCAi oom voz. desde que respeitando as noÍrnas do
Forum e as cliretrizes da h{esa Diretora tlos Trabalhos. A
participação cidadã não terá clireito a voto.
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ParticiDacão R.eDresen
a

tatrya

E a partioipação r-los membros oom ,Jireito à rroz e voto nas
,Jecisões do Forum.

Ac clos rnÊrnbros com direito avoto:

a:,1 10 membros da Executiva do For-um;

b.) 20 mernbros do segmento de detbsa dos direitos <Ía oriança e
do adolescente'

o ) 20 membros do segmento de melhoria de oondiçõos rle vida;

d) ?0 mernlrros do
aclolescentesl

sogrnonto rJe atendimento à crianças r

e) 2A mernbros do sogmento dos trabalhadores;

f) 20 membros do segmento de eshrtJos e pesquisas;

g) 16 mornbros tihrlaros do Conselho Mr:nicipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente da Cidade de São paulo;

h)100 memtrros dos Conselhos Tutelares titulares rJa Criança e do
Adolesoente da Cidade de São paulo;

it +O representantes dos Fonrns Regionais <1a Cidade rJe São Paulo
oleitos ou indioados por srus respectivos parss nas Zo regiões
equivalentes as de ação dt:s Conselheiros Tutelares;
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{3)
j) os membros titularesdo Conseiho Estadual dos Direitos da
Crianqa e do Aclolescente L-ONDELIA oom resiclência na
Capital de São Paulol

ki os membros titulares do Conselho Naoional dos Direitos da
clriança e do Adolesoente CON.ENiDA oom residênoia na
Capital de São Paulo.

Os 10 memlrros da Exesutiva do Fonrm serão eleitos para mandato
de 1 (.um) ano e não poclerão acumular mandatos de Conselheiros
da Criança. A premissa restritiva de que Conselheiros da Criança
não participem da Exeoutiva do Fórtrm está firndada nos seguintes
raciooínios:

a) a dinâmica neoessaria às ações dos mernbros da Exeoutiva do
Forum DCÀ oriará indesejados limites o prejuízos às ações de
conselheiros em suas fi:nções, primordiais, ooncedidas pelo
manclato popular;

b) que os oonselheiros já possuem representação em seus mandatos
Ê, no Fónrm, já possuem o direito ao voto.

fi7i01 /96]' São Paulo. SP

Lor.rrival Nonato dos Sarrtos
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